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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

   

1. DO OBJETO:  

 
1.1. Contratação de empresa especializada para REFORMA DA UBS SANTA 

LÚCIA, rua 10, esquina com a Av. São Miguel Arcanjo, setor Santa Lúcia - 

São Miguel do Araguaia – GO. 

 

2. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Contratação de Empresa especializada para REFORMA DA UBS SANTA LÚCIA, 

nos termos da Planilha Orçamentária em anexo e conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

2.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura da 

Ordem de Serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2.5. LIVRE CONCORRÊNCIA: No que tange ao presente procedimento licitatório, 

observa-se que o conjunto da Obra, que contempla REFORMA DA UBS SANTA LÚCIA, 

com área total estimada em 339,06 m² possui valor estimado de R$452.769,89 

(quatrocentos e cinquenta e dois mil setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e 

nove centavos). Conforme preconiza o artigo 49, inciso III da Lei complementar 

123/2006 c/c art. 11 da Instrução Normativa 008/2015 do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado de Goiás, não será aplicado o tratamento diferenciado ou 

favorecido as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e/ou equiparadas (art. 47 e 

48 III da Lei Complementar 123/2006) visto que, pela essência do serviço, qual seja 

reforma, não há viabilidade técnica no fracionamento de cotas, nos termos do art. 48. Inc. 

III da supramencionada legislação, considerando que poderia representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, pois se arriscaria ao final do 

procedimento licitatório termos duas ou mais empresas participando do mesmo serviço, 

dificultando assim a fiscalização e a obtenção de melhor qualidade na prestação dos 
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serviços, motivo suficiente para deliberar o presente certame a LIVRE CONCORRÊNCIA, 

sem reserva de cota para Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e/ou 

equiparadas.  

2.6. Esclareço que tal escolha não representa prejuízo a qualquer licitante que almeja 

participar do certame, visto que esse será destinado a livre concorrência, inclusive para 

a participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e/ou 

equiparadas, ficando os demais direitos a essas resguardados pela legislação.  

 

3. DA CAPACIDADE TÉCNICA:  

 
3.1. A proponente licitante deverá comprovar, NO ATO DE HABILITAÇÃO 

TÉCNICA, registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

conforme as áreas de atuação previstas neste instrumento.   

3.2. Comprovação da capacidade técnico-profissional, mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA 

ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU da região pertinente ou da 

sede do licitante, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo 

à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo da contratação, nos mesmos moldes dos 

subitens. 

 

1. PORTA DE LAMBRIL DUPLO HORIZONTAL, PADRÃO 
HOSPITALAR, COM FECHADURA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO........................................... 9 unidades 

2. EVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_..................................... 149 m²  
 
 

3.3. A comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, 

profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 

entidade competente, deve ocorrer no ato da assinatura do contrato, 
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confirmando a declaração de contratação futura do responsável técnico 

detentor do atestado apresentado.  

3.3.1. A comprovação do prestador de serviços poderá ser comprovada 

mediante DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE VINCULAÇÃO 

CONTRATUAL.  

3.3.2. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 

pela Administração. (Art.67, §6º da Lei Federal 14.133/2021).  

 

3.4. Comprovação da capacidade Técnica-Operacional, mediante a 

comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do 

objeto desta contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

3.5.  Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contrato(s) executado(s) com as seguintes características 

mínimas: 

 

1. PORTA DE LAMBRIL DUPLO HORIZONTAL, PADRÃO 
HOSPITALAR, COM FECHADURA, FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO........................................... 9 unidades 

2. EVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS 
TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². 
AF_02/2023_..................................... 149 m²  

 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO:    

 
4.1. Para execução dos serviços que compõem o objeto desse certame, o 

licitante, obrigatoriamente, deverá ter Certificado de Acervo Técnico (CAT) 

expedido pelo CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 

devendo comprová-lo no momento da apresentação da proposta.  

4.2. Para prestação dos serviços dos itens que compõem o objeto licitado, o 

licitante deve, obrigatoriamente, possuir registro no órgão CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, devendo o licitante comprová-

lo no momento da apresentação da proposta.  
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4.3. Para execução dos serviços dos itens que compõem o objeto licitado deve-

se prezar pelo disposto nas Normas Brasileiras de Regulamentação da 

ABNT, bem como, o caderno de encargos da SINAPI.  

 

 

5.  MODO DE ADJUDICAÇÃO:  

 
5.1. O modo de adjudicação será realizado pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

5.2. A obra pretendida envolve a execução da REFORMA DO CEMEI TIA 

DININHA, conforme projetos anexados aos autos.  

5.3. Em que pese à regra das licitações ser baseada na adjudicação por item, 

optou-se, neste procedimento pela adjudicação pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL, que está em consonância com a Súmula 247 do TCU, que assim 

estabeleceu:  

“É obrigatória à admissão da adjudicação por item e não por 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de 

obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 

perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação 

a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” (grifo nosso).  

5.4. No presente caso, a escolha pelo modo de adjudicação global se dá em 

função da própria necessidade técnica da execução do objeto, em virtude 

do quantitativo certo e preço total extraídos dos projetos básicos e tabelas 

orçamentárias para execução dos serviços.  

5.5. Não obstante, tal escolha decorre da necessidade de realização integral da 

reforma da Ubs Santa Lucia, já que o prazo de execução estimada de 5 

(cinco) meses, previsto no cronograma físico-financeiro, de modo ser 

viável e suficiente do ponto de vista técnico.  

 

6. REGIME DE EXECUÇÃO  

 

6.1. O regime de execução do contrato oriundo desse certame será de 

EMPREITADA GLOBAL.  
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7. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  

 

7.1. A contratação dos serviços elencados neste instrumento atenderá as 

necessidades do Poder Executivo, através da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA, visando a contratação de empresa 

especializada em fornecer serviços e materiais necessários para executar 

a REFORMA DA UBS SANTA LÚCIA. 

 

8. DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE DE QUANTIDADES ESTIMADAS:    

 
8.1. Demonstra-se o quantitativo pretendido baseado nos Projetos que estão 

anexos aos autos deste processo.  

8.2. O quantitativo referente ao orçamento básico elaborado baseia-se nos 

atuais recursos financeiros disponíveis para esta finalidade.  

 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO:  

 
9.1. O serviço de execução da REFORMA DA UBS SANTA LÚCIA será 

realizado de acordo com o cronograma conforme o cronograma físico-

financeiro anexo nos autos.  

9.2. A Contratada deverá realizar a obra e os serviços no prazo MÁXIMO de 12 

(DOZE) Meses a iniciar da assinatura da ordem de serviço.  

9.3. O início da obra deverá acontecer logo após a assinatura do contrato e 

ordem de serviço.  

9.4. A entrega dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante 

da Administração, designado para esse fim, permitida a assistência de 

terceiros.  

9.5. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser 

devidamente justificados e dirigidos à Prefeitura Municipal de São Miguel 

do Araguaia;  

9.6. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela perfeita qualidade do material e serviço fornecido, 

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de 

garantia do produto.  

9.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico, 

Memorial Descritivo e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 

custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

9.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato.  

9.9. Os serviços serão recebidos:  

a) PROVISORIAMENTE, a partir da entrega do Termo de Entrega Provisório 

de Obra, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta;  

b) DEFINITIVAMENTE, a partir da entrega do Termo de Entrega Definitivo 

de Obra, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se 

dará até 90 dias do recebimento provisório.  

9.10. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

O recebimento do serviço é de inteira responsabilidade do GESTOR do 

contrato, a ser indicado mediante Portaria Municipal a ser oportunamente 

anexada ao procedimento licitatório.  

 

10. PRAZO DE DURAÇÃO E VIGÊNCIA 

 

10.1. O prazo de execução do serviço de reforma será de até 12 (doze 

meses) a partir da assinatura da ordem de serviços.  

10.2. O objeto do presente contrato se trata de conclusão por escopo, sua 
vigência será de 12 meses e será automaticamente prorrogado quando 
seu objeto não for concluído no período firmado no contrato. Nesse caso, a 
prorrogação será lavrada por simples apostilamento, nos termos do Art. 6º, 
inc. XVII da Lei Federal 14.133/21.  

• XVII - serviços não contínuos ou contratados por escopo: aqueles que 

impõem ao contratado o dever de realizar a prestação de um 

serviço específico em período predeterminado, podendo ser 

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à 

conclusão do objeto;  

   

 

11. DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS:  
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11.1.  A contratada deverá fornecer todos os materiais, ferramentas e equipamentos 

necessários em quantidades suficientes a atender as necessidades da execução do 

objeto.  

   

12. GARANTIA DA OBRA:  

  

12.1.  A Empresa Executora poderá sugerir eventuais modificações e substituições de 

materiais e serviços, desde que sejam submetidas e aprovadas pelo Autor do Projeto e o 

Contratante; a Empresa Executora assumirá integral responsabilidade e garantia pela 

execução de qualquer modificação proposta e aceita pelo Autor do Projeto e o 

Contratante. Esta responsabilidade e garantia estende a estabilidade e segurança da 

obra e as consequências advindas destas modificações e variantes.  

12.2.  Prazo de garantia de acordo com o art. 618 do Código Civil, o construtor responde 

pela solidez e segurança da obra pelo prazo de cinco anos:  

  

“Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras 

construções consideráveis, o empreiteiro de materiais e 

execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco 

anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos 

materiais, como do solo.” (grifo nosso).  

  

12.3. Deve-se ressaltar que esse prazo de cinco anos se refere ao prazo de garantia da 

construção e não a prazo de decadência ou de prescrição.  

   

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  
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13.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiros.  

13.5. Efetuar as retenções tributárias sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela 

contratada.  

  

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

14.1. Executar os serviços conforme especificações constantes no Projeto Básico e 

anexos e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Projeto 

Básico e em sua proposta.  

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos.  

14.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor.  

14.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for 

o caso.  

14.6. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço.  

14.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à Contratante.  

14.8. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Projeto Básico.  
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14.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração.  

14.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função  

14.11. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços.  

14.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

14.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

14.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato.  

14.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.  

14.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

14.17. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

14.18. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

 

 

15. DO PAGAMENTO:  

 

15.1. O pagamento será efetuado pela Contratante POR MEDIÇÃO com respectiva 

apresentação da Nota Fiscal, emitida em conformidade com o instrumento contratual, 
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após a efetiva verificação de cumprimento integral dos serviços por aferições parciais do 

Fiscal da Contratante.  

15.2. O pagamento será efetuado após a efetiva realização da prestação de serviço com 

respectiva apresentação da Nota Fiscal, emitidas em conformidade com o instrumento 

contratual.  

15.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação 

de pagamento.  

15.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos:  

15.4.1. Comprovante de   Ordem   de   Serviços, emitida   pelo   

Departamento Responsável, com as devidas assinaturas;  

15.4.2. Cópia da medição aprovada pelo Fiscal/Gestor do contrato;  

15.4.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ;  

15.4.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União;  

15.4.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado “Situação de 

Regularidade do Empregador”, com prazo de validade em vigor na 

data de encerramento do prazo de entrega dos envelopes;  

15.4.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de 

Certidão em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;  

15.4.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio 

de Certidão em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;  

15.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho (www.tst.jus.br; www.csjt.jus.br ou www.trt2.jus.br), 

conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011;  

  

 

 

http://www.csjt.jus.br/
http://www.csjt.jus.br/
http://www.csjt.jus.br/
http://www.csjt.jus.br/
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16.  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:  

 
 

16.1. A fiscalização   da   contratação   será   exercida   por   representante   designado   

pela Administração, ao qual competirá dirimir dúvidas e registrar ocorrências que 

surgirem no curso da execução do Contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

16.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.  

16.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Projeto Básico.  

16.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 

contratuais previstos no Art.125 da Lei 14.133/2021.  

16.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso.  

16.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133/21.  

16.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto no artigo 92, inc XIX da Lei nº 14.133/2021.  
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16.9. Os serviços deverão seguir obrigatoriamente as especificações técnicas contidas 

no Memorial Descritivo, Projeto e demais arquivos técnicos inerentes aos serviços.  

 

  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

  

17.1.  Conforme art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo;  

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato;  

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;   

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;   

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013.  

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
na Lei  

14.133/2021 as seguintes sanções:  
I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.   



 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA-GOIÁS 

2025/2028 
 

  P á g i n a  13 | 16 
Avenida José Pereira do Nascimento N°3851, Setor Oeste Telefone: (62) 3977-7100 

São Miguel do Araguaia - Goiás CEP: 76590-000 

www.saomigueldoaraguaia.go.gov.br 
 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

17.4. A sanção prevista no inciso I do item 19.2. será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do item 

19.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

17.5. A sanção prevista no inciso II do item 19.2. será calculada na forma 

do edital ou do contrato, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei federal 14.133/2021.  

17.6. A sanção prevista no inciso III do item 19.2. será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos.  

17.7. A sanção prevista no inciso IV do item 19.2 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.  

17.7.1. A sanção estabelecida no inciso IV do item 19.2 será precedida 
de análise jurídica e observará as seguintes regras:  
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de 

competência exclusiva de ministro de Estado, de secretário 

estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por 
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autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da 

autoridade máxima da entidade;  

II - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, pelo Ministério Público e pela Defensoria Pública no 

desempenho da função administrativa, será de competência 

exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às 

autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 

regulamento.   

17.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.2 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do 

mesmo item.  

17.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 

superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

17.10. A aplicação das sanções previstas no item 19.2 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública.  

17.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 

156 da Lei Federal 14.133/2021, será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

17.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput 

do art. 156 da Lei Federal 14.133/2021 requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.13. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro 

funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que 

se refere o item 19.12 será composta de 2 (dois) ou mais empregados 

públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 

preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço 

no órgão ou entidade.  
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17.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 

provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, 

o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

17.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

17.16. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a 

que se refere o caput deste item;  

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013;  

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 

apuração administrativa.  

17.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 14.133/2021 ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei.  

17.18. As multas e demais sanções, aqui previstas, serão aplicadas sem prejuízo das 

sanções civis ou penais cabíveis ou de processo administrativo;  

 

São Miguel do Araguaia – GO, 16 de abril de 2026.  
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TERMO DE REFERÊNCIA ELABORADO POR 

 

_____________________________ 

Vanessa Tolentino de Faria 
ENGENHEIRA CIVIL 

CREA 1019424788/D-GO 

 

 

 
 

 
 

 
 

APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

 
Aprovo este Termo de Referência e atesto sua conformidade. 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Jeronymo José de Siqueira Neto 
PREFEITO 

 

 

 

 


